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Conselho Regional de Economia da 20ª Região MS

Edital Convocação de Eleições
Nos termos da Resolução 1.865, de 09 de Dezembro de 2011 do COFECON, faço saber que no dia 08 (oito) de outubro do ano de 2012 (dois mil e doze) com início às 10:30 horas e término às 18:30 horas, serão realizadas eleições para renovação de terço de Conselheiros Efetivos e Suplentes deste CORECON, conforme critério de vagas estabelecido e de Delegado-Eleitor Efetivo e Suplente junto ao Colégio Eleitoral do COFECON, da seguinte forma:
1.) 03 (três) Conselheiros Efetivos e 03 (três) Conselheiros Suplentes do CORECON-MS, com mandato de 3 (três) anos: 2013, 2014 e 2015;

2.) 01 (um) Delegado Eleitor Efetivo e 01 (um) Delegado Eleitor Suplente ao Colégio Eleitoral do COFECON.

O prazo para registro de chapas no CORECON/MS será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, encerrando-se às 17:00 horas do dia 04 de setembro de 2012. O registro das chapas será feito de acordo Resolução 1.865, de 09 de Dezembro de 2011 do COFECON, bem como a Resolução CORECON/MS 262, de 16 de Julho de 2012, a ser efetuado na sede deste Conselho, localizada na Rua Dr. Arthur Jorge, n.º 2.437, 79010-210, Monte Castelo, em Campo Grande/MS, de segunda a sexta-feira, no horário das 13: 30 às 17:30 horas.

Poderão votar os economistas registrados na jurisdição deste Conselho, e quites com suas anuidades até a data da realização do pleito, bem como os remidos no CORECON, não sendo permitido o voto por meio de procuração. No ato da votação, deverá o economista exibir, junto à Mesa Eleitoral, documento hábil de identificação e assinar a folha de votação que obedecerá a ordem alfabética dos registros neste CORECON. 

Os locais de votação serão os seguintes:

I – Capital - Na sede do CORECON - Mesa nº 1.

II – Corumbá - Na sede da Faculdade Salesiana Santa Tereza - Mesa nº 2
Os trabalhos de apuração serão realizados no dia 08 de outubro de 2012, nas dependências da sede do CORECON/MS, localizado a Rua Dr. Arthur Jorge, 2.437, 79010-210, Monte Castelo, em Campo Grande/MS, bem como nas dependências da Faculdade Salesiana de Santa Teresa, localizada a Rua Dom Aquino, 1.119, 79301-970, Centro, Corumbá/MS, imediatamente após o encerramento do período de votação. 
Campo Grande/MS, 03 de Agosto de 2012.
Econ. Volmir Meneguzzo
Conselheiro Presidente
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